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DISPõE SOBNE AS DIRETRIZES PARÁ A
ELÁBOkAÇÃO DA LEr OnÇÁMENT/íXIA ÁNUAL
PÁ,RÁ O EXERCíCT DE 2026, E DÁ OUTNAS
PROYIDÊNCIAS,

A PREFEITA MLIIICIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio Grande do

Norte, no uso das atribúções que lhe sâo conferidas pela lei Orgânica do Mrmicípio, faço

saber que a Câmara de Vereadorcs aprova e EU sanciono a seguinte LEI:

Disposições Preliminares

Art lo - O Orçamento do Município de Pau dos Ferros- RN, relativo ao exercício de 2026,
sená elaborado e executado segundo as diretrizes gerais 6s16$slsçiílas nos termos da presente
Lei, em cumprimento ao disposto no § 2o, do art. 165 da Constituição Federal, aÍ. 4. da Lei
Complementar Federal no l0l, de 4 de maio de 2000, compreendendo:

. Prioridades e metas da Administração Priblica Municipal;. A estrutura e organização dos orçamentos;

. os recursos correspondentes as dotações orçamentárias destinadas ao poder Legislativo,
compreendidas os creditos 4liçi6nai5;

. As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Municipio e suas
alterações;

. As disposições sobre receitas públicas municipais e alterações na tegislação tributrí,ri4. As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargós sociais;. As disposições sobre a diüda pública municipal;. As melas e riscos fiscais;

. As disposições finais.

CapítÍo I
Prioridades e metas da Adminisf6çf,6 Pública Municipal

ArL 2" - As prioridades e metas da Adminiskação Púlica Municipal deverão estar em
conformidade com aquelas especificadas no Plano Plurianual 202612029, e suas alterações
posteriores.

§ l'- As metas e prioridades cotrstantes no anexo a ser definido pelo plano plurianual
2026/2029, de que fata este artigo, poszui caráter apenas indicativo e não normativo,
devendo servir de referência para o processo de planejamento municipal, podendo, a lei
orçamentária anual atualiá-las.
§ 2' - Na elaboraçiio da proposta orçamentária pra 2026, o Poder ExecrÍivo podeni
aumgÍrtar'6u íliminuir as metas fisicas de acordo com identificaçiío constante do ppA 2026-

,2O29, a fim de com- patibilizar a despesa orçada à receita pÍeüst4 de forma a preservar o
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equilíbrio das contas públicas.

§ 3" - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeirc ds f026 será dada
maior prioridade:

I - As políücas de inclrrsão;
II- Ao atendimento integal à criança e ao adolescente;
III - A austeridade na gestiio dos recursos públicos;
IV - A promoção do desenvolvimento econômico sustentrível;
V - A promoção do desenvolvimento urbano e rural, e
VI - À promoção da Saúde.
vII - custeio colaborativo das Associaçôes e/ou Entidades Não Govemamentais sêm fins
lucrativos e de interesse social atuantes no Município de Pau dos FerroVRN:

l- Associaçito de apoio aos portadores com cancer de Mossonr e rcgião - Núcleo de pau
dos Ferros;
2- Cento de recuperação espiritual par.a dependentes de drogas (CREDD);
3- Associação Maria Eunicc da silva - Banda Musical Antonio Florêncio de eueiroz;4- Assocoiação dos Surdos de Pau dos Ferros (ASPF);
5- Grupo de escoteiros Duque de Caixias;
G Grupo de escoteiros Caio Viana
7- Associação de pai e amigos dos excepcionais;
8- Centro desportivo potiguar - CDP;
9- AssociaçãoArizonense;
l0- Associação esportiva Emnildes da Silva;
I l- Grupo de Capeiros Berimbaus do Oeste;
12- Associação comunitrária dos Agricultores Familiares do perímetro e Adjacências.

Capítulo II
Estrutura e orgenizeçlo dos orçementos

AÉ- 3" - o projeto de lei orçarnentríria do Município, relativo ao exercício de 2026 deve
asseguÍÍu os princípios dajusiç4 inclúda a tributária, de controle social e de transparência
na elaboração e exe- cução do orçamento, observando o seguinte:

t - O princípio da ju"tiçu social implica assegurar, na elaboração e na execução do
oÍçamento, pÍo- jetos e atiüdades que possam reduzir as desigualdades entre indiüduos e
rcgiôes do Município, bem como combater a exclusão social;
tt - o princípio de controle social impüca asseguraÍ a todos os cidadãos a participação na
elaboração e no acompanharnento do orçamento; e
tll - o princípio da transpaÉncia implica, além da observação do princípio constitucional
da publici- dade, a utilização de meios disponíveis para garantir o real aceiso dos murícipes
as informações relativas ao orçamento.

Art 4" - para efeito desta lei, entende-se por:

I - f,'unçio: o maior nível de agregaçâo rtqs fiversas ráreas de despesas que competem u.o
setor público;
íl - subfrrnçro: uma partiçâo da função que üsa agregar detemrinado subconjunto da
despesa do setor público;
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lll - Programa: o instrumento de organização da atuação govemamental visando à
realização dos objetivos pretendidos, sendo definido por indicadores estabelecidos no plano
plurianual;
lV - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um program4
envol- vendo um conjunto de operações que se realizam de maneira contínua e permanente,
rc5ulrand6 gm um produto necessírio à manutenção da ação de govemo;
V - Projeto: um fustrumento de programação para alcançar o objetivo de um progranra"
envolvendo um conjtmto de operações timitadas no tempo, das quais rcsultam um produto
que concoÍre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação govemamental;
VI - Operaçío cspecid: despesas que não contribuem para a nxmutenção .taq ações de
govemo das quais não resulta um período e não geram contraprestação direta sob a fomra de
bens e servi- ços;

Art 5o - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o prcjeto de lei orçamentiíria à
Câmara Municipal, no prazo previsto da Constituição Estadual, seá composta de:t. - texo da lei;
lI.- quadros orçamentários consolidados e anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade
social;

Ill. - demonstrativo de previsão do Resultado Primário;
lv. - discriminação da legislação da receita referente aos oÍçamentos fiscal e da seguridade
social.

Perágrafo único - Integrarão os anexos e quadros orçamenüários consolidados a que se
refere este artigo, os exigidos pela Lei no 4.320, de l7 de março de 1964.
- O orçamento fiscal, inclüdos os fundos com contabilidade descentralizâda discriminaÉ a
despesa em conformidade com a Lei Federal n" 4.320t64, aportaria n" 42/99,do Ministerio
do or- çamento e Gestão, a Portaria Interministerial n" 163/01, e suas alterações posteriorcs.

§ l'- Os pÍogramas, classificadores da ação govemamental, pelos quais os objeüvos da
admifi5- 92ç66 se expÍessam, serão aqueles constantes do plano pluri anual202G2029.
§ 2" - As Categorias econômicas estito assim detalhadas:

| - Despesas Correntes - 3; eII - Despesas de Capital - 4.

§ 3' - Na indicação do grupo de despes4 a que se refere o caput deste artigo, seni obedecida
a segünte classificação, de acordo com a Portaria Intermhisterial n I 63/0 I , da secretaria do
Tesouro Nacional e da secretaria de orçamento Federal, e s,es alterações posteriores:

I. Pessoal e Encargos Sociais - I ;
ll. Juros e Encargos da Dívida - 2;
lll. Outras despesas correntes - 3;
ÍV. Investimentos - 4;
V. Inversôes Financeiras - 5; e
vl. Amortizações da Díúda - 6.

§ 4'- Na especificação das modalidades de aplicaçâo será obsenrado, no mínimo, e seguinte
deta- lhameals;

I- transferência à União - 20;
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II - u'ansferência a Estados e ao Distito Federal - 30;
III - transfeÉncias a insituiçôes privadas sem fins lucrativor 50;
IV - transfeÉncias a consórcios públicos - 7l;
V- aplicações diretas - 90; e
YI - aplicações diÍetas decorrentes de operaçôes entre órgãos, fundos e entidades
integranres do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social - 9l .

§5" - fontes de recursos, segúrão a classificação definida pelas Portaria Conjuntas STN/SOF
n" 20 de 23.O2.2021 ; Portaria n" 710 de 25.02.2021; Portaria no 925 de 08.07.2021 ; Portaria
n' l.l4l de I l.ll.202l; Portaria no l.zl45 de 14.06.2022; Portaria no 1.566 de 31.08.2022 e
Portaria STN 10.,{63 de 07.12 .2O22, cnnforme quadro abaixo:

I - Recursos do Exercício
2 - Recursos de Exercícios Anteriores
9 - Recursos Condicionados

§6" - A classificação de que trata as portarias no §5o, estão detalhadas no ANEXO I desta
Lei.

Capihrlo III

Dos recurgos correspondentes is dotações orçrment{rias destinedas ao poder
legislativo, compreendidas os créditos adicionais.

Art 8o - O Poder Legislativo do Município teni como limile de despesas *n 2026, para
efeito de elaboraçÍio de sua respectiva proposta orçamenüíria, a apticação do percentual
definido pelo aí. 29- A da constituição da República, que seÉ calculado sobre a receita
tributriria e de FansfeÉncias do Município, auferida em 2025 acrescidos dos valores
relativos aos inâtivos e pensionistas.

t:t

§1" - Para efeitos do crálculo a que se rcfere o caput deste artigo, considerar-se-á a receita
efetiva- mente arrecadada até o ultimo mês anterior ao do enceÍramento do prazo para a
entrega da proposta orçamertária do Legislaüvo, acrescida da tendência de arrecadação até
o final do exercício.

§2" - Ao témrino do exercício seú levantada a receita efetivamente arÍecadada para fins de
repasse ao Legislativo, ficando estabelesidas as seguinlss altemativas em relação à base de
crá.{culo utilizada para a elaboração do orçamento:

I - caso a receita efetivamente realiz"da situe-se em patamarcs inferiores aos previstos
Legislativo indicaní as dotações a serem contingenciadas ou utilizades para a abertura
créditos adicionais no Poder Executivo;

'Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 8.148.12l/Un L76 | Áy. Genúlio yargos, 1323 - Centro

ArL 7" - Para fins do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo Municipal encaminhanl
ao Poder Executivo até 20 (vinte) dias do prazo previsto, sua respectiva proposta
orçamentríria, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentrária anual, observadas as
disposições constantes desta lei.



;.||
.i PAUDO§

FERROS
r;P!Ért'l-i' GÁEINEÍE DA PPEFEITÂ

ll - cáso a Íeceita efetivamente realizzLda situe-se em patamaÍes superiores aos preüstos,
prevale- cení como limite o valor fixado pelo Poder Legislativo.

Àrt 9e - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos corrcspondentes
as dotações orçamentrírias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos
adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograrna de
desembolso a ser elaborado pelo Poder Legislativo, observados os limites anuais sobre a
receita tribuüíria e de üansfeÉncias de que trata o aÍt. 29-A da Constituição da Repúblic4
efetivamente aÍrecadada no exercício de 2021, ou" sendo esse valor superior ao orçamento
do Legislativo, o limite de seus créditosorçamentários.

Art 10 - A Execução orçamentária do legislativo sení independente, devendo a Câmara
Municipal enüar a ate o dia 5 do mês su@uente, a demonstração da execução
orçamenühia e contrábil do mês e até o mês anterior para fins de integração à contabilidade
geral do Municipio.

Capítulo IV
Des dirctrizes gereis pan e eleborrçío e a erecuçlo dos orçementos do município e

sues eltereções

Seção I
Das disposições gereis

ArL 1l - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei orçamenuíria para2026
deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se
o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todâs as
informaçôes relativas a cada uma dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos
resultados fiscais preüstos na Lei complemeDtaÍ n" l0l/2000, visando ao equitíbrio
orçamentrírio-fi nanceiro.

Parógrefo Único - Para atender ao aí. 8o da Lei complementar No 101D000, o poder
Legislativoe Executivo deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei
orçamentrária de 2026, pÍogramação financeira e o cnonogÍarna mensal de desembolso,
observando, em relaçilo às despesas constantes no mesmo, a úrangência necessíÍia à
obtenção das metas fiscais.

Art l4 - o Mmicípio podení conceder ajuda frnanceir4 preüsta na Lei orçamenüfu.ia
Anual, a título de "subvenções sociais", a entidades privadas sem fins
atividades de nâtureza conti- nuada, que preencham as seguintes condiçôes:

lucrativos,
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ArL 12 - o orçamento do Município para o exercício de 2026 sení elaborado visando
garanth a gestão fiscal eqülibrada dos recursos públicos e a üóilização da capacidade
púpria de investimen- tos.

Arr 13 - A estimativa da receita e a fixaçiio da despesa constantes do projeto de Lei
Orçamenüária Anual, serâo elaboradas a preços ügentes em julho de 2025.
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I - sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com as de
responsabilidade do Municipio;
ll - sejam associações, organizações não-governamentais, organizações da sociedade civil
de inte- resse púbücos dou organizações sociais;

Paúgnfo Único - Os repasses de recursos serão efetivados através de convênios, conforme
de- termina o art. I 16 da Lei Federal n" 8.666193, de 21 de junho de 1993, a exigência do
art.26 üLei Complementar Federal n o I0l, de 04 de maio de 2000.

Art 16 - O projeto de lei orçamentária anual aúorizará o Poder Executivo, nos termos da
Constitui- ção Federal, a:

| - suplementar as dotações orçamentárias de atividades, projetos, e operações especiais,
estabele- cendo um limite percentual de 307o com base no total da Receita prevista para o
exercício de 2026, e utilizando.se como fonte de recurso, os definidos no panígrafo 1., Art.
43, daLei 4.320, de l7 de março de l9&;

§ r' - A suplementação preüsta no inciso I deste artigo destina-se a cobrir insuficiência de
saldo de projetos, atividades e/ou operações especiais que necessitem de reforço
orçamentiirio.

§ 2" - o Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento de recursos de convênios não
previstos no oÍçamento, ou previsto a menor, poderão ser utilizados como fontes para
abertura de creditos adicionais especiais ou suplementares, por ato do Executivo Mruricipal,
previstâ na Lei Orçamentiíria para o ano de 2026.

AÉ- 17 - A Lei orçamenüária Anual conteá dotação para Reserva de contingênci4 no valor
eqü- valente 4 no mínimo loá (um por cento) da receita corrente líqüda prevista para o ano
de 2026, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.
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Perágrafo único - caso não seja necessária a lutlJ,izryâD da rcserva de contingência para a
sua hnalidade, no todo ou em parte, até o mês de junho, o saldo remanescente podeá ser
utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art l8 - As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa - eDD - nos níveis de
modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso, observados os mesmos
grupos de despesas, categoria econômica, projeto/atiüdadeioperação especial e unidade
orçamentríria, poderão serrea- lizados para atender às necessidades de execução.

Art 19 - a reabertura dos creditos especiais e extraordinários, confonne o disposto no aÍ.
167, § 2', Gda Constituição Federal, será efetivada por decreto do poder Executivo.

Poder Executivo podení realizar transposiçâo, remanejamento ou a transfeÍência de recursos
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outÍo, na forma da
legislação ügente.
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Art l5 - O Município podení transferir recursos financeiros, na forma de contibüções, para
entida- des privadas com ou sem fins lucrativos, através de convênio, confomre art. 26 da Lei
Complernentar Federal no l0l, de 4 de maio de 2000.
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ArL 21 - O orçamento fiscal estimaní as receitas efetivas e potenciais de recolhimento e
fixaní as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como dos demais órgãos e
entidades da admi- nistração direta e indiÍeta, respectivamente, de modo a eüdenciar as
políticas e programas do go- vemo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade,
da anualidade e da exclusiúdade.

AÍL 22 - Na estimativa da receita e m fixação da despesa do orçamento fiscal serão
considerados:

PAU DOS
FERROS

Seção III
Drs diretrizes específicas do orçemento De seguridede sociel

Art 23 - O Orçamento da Seguridade Social compreendeÉ as dotações destinadas a atender
as ações de saúde, preüdência e assistência social, e contaní; dentre outros, com os ÍecuÍsos
prove- nientes:

íg
Ê

I - Cas receitas diretamente arrecadadas pelas enüdades que integrarrt exclusivamente o
orça- mento de que trata esta s€ção;

II - de ransferência de contribúção do Município;
trI - de transfeÉncias consitucionais;
IV - de transfeÉncia de convênios.

Capítulo V
Disposições sobre a receite públice municipel E eltençõcs na legisleçâo tributárie

Art 24 - As Íeceitas abrangerão a receita tributrári4 a receita patrimonial, as diversas receitas
admi- tidas em lei e as parcelas transferidas pela União e pelo Estado, nos temros da
Constituição Federal, e de acordo com a classificação definida pela Portaria Interministerial
no 163, de 4 de maio de 2001.

Parágrafo Único - As receitas previstas para o exercicio de 202ó serão calculada< acrescidas
do índice inÍlacionif io preüsto nos ultimos doze meses, mais a tendência e comportamento
da arreca- dação municipal mês a mês e a expectativa de crescimento vegetâtivo, além da
média ponderada dos ultimos três exercícios financeiros.

Arí 25 - A estimativa da receita que constafti do Projeto de Lei Orçamentfu.ia para o
exercício de 2023 contemplaftí medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos
municipais, com vistas à expansão da base de tributação e consequentemente aumento de
Íeceitas póprias.

'PrcÍeitwa Maniciryl de Pa dq Fenos - CNPJ: 08.148.421/Unl -76 | Al/. Getilio largos, I323 - Centro

Seção II
Das diretrizes específicas do orçamento fiscal

I - os fatores conjunturais que possam vir a inÍluenciar a produtividade;
II - o aumento ou a diminüção dos serviços prestados e a tendência do exercício; e
Itr - as alteraçôes tributárias, conforme disposições constrntes nesta lei.
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26 - A estimativa de receita citada no artigo anterior levani em consideraçiio,

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tribut íria observadas a capacidade do
contribuinte e ajusta dis- tribüção de renda, com destaque para:

| - reúsão e atualização do Código Tributririo Municipal;
ll - Íevisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de renri,ncia
de recei- tas, aperfeiçoando seus criterios;
lll - compaübilizaçÍlo dos valores dâs taxas aos custos efetivos dos serviços prestados pelo
Munici pio, de forma a assegurar sua eficiência;
M - instituição de laxas para serviços de interesse da comrmidade e de que as necessite como
fonte de custeio;

§ l'- Ocorrendo alterações na legislação tributrária posterioÍes ao encaminhamento da
Proposta Orçamentíria Anual à Câmara Municipal, que impliquem aumento de arrecadação
em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos adicionais serão
objeto de projeto de lei para abertura de cÍédito adicional no decorrcr do exercício financeiro
de2026.
§ 2o - com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município,
o Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei de incentivos ou beneficios de naturcza
tributrária cuja renúncia de receita podeú alcançÍr os montantes dimensionados no Anexo
de Metas Fiscais, já considerados no câculo do resultado primrírio.

Art 27 - os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças na
legisla- ção nacional sobre a maléria ou ainda em razão de interesse público relevante.

Art 2& os tibutos lançados e não arrecadados, inscritos na Díüda Ativ4 cujos custos para
co- brança sejam superiores ao crédito tributário, podeÍão ser cancelados, mediante
autoriza- ção em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto
no § 3o do aÍ. 14 daLei de Responsabilidade Fiscal.

ArL 29 - caso haja a necessidade de concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de
natureza tribuuária da qual decorra renúncia de receita, esta devení ser demonstrada
juntamente com a esti- mativa do impacto orçamentário-financeim para o ano 2026 e os dois
exercícios seguintes.

§ r" - As situações preüstas no caput deste artigo para a concessão i16 1s1írncia de receita
deverão atender 6 rrm6 das 5sguint€s condições:

| - demonstração pelo Poder Executivo Mrmicipal que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamenúria anual, e de que não afetaná as metas de resultados
fiscais preüstas pelo Município;

ll - estaÍ acompanhada de medid"s de compensação no ano de 2026 e nos dois segúntes,
por meio de aumento de receita, proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de
oilculo, majo- ração ou criação de tributos e contribuições.

§ 2" - A renúncia de receita prcüsta no panígrafo anterior compreende a anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não gerat, alteração de alíquota
ou modificação de base de cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e
outros beneficios que cor- rcspondam a tratamento diferenciado.

r*
.0
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Capítulo VI
Das disposições rtlrtives às despcsas com Pessoel e encergos sociris

Art. 3I - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, inclusive
reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem
como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer ütulo, pelos Poderes Executivo e
Legislativo, somente serão admitidos:

| - se houver préüa dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas
com pessoal e aos acÉscimos dela decorrentes;
tl - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (Lei Complementar no l0l/2000); e
lll - se observada a margem de expansão ,1"" despesas de caráter continuado.

ArL 32 - Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo poderão, ainda:

I - Í€estruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de cargos,
empregos e funções;
ll - Íealizar concursos públicos e pÍocessos seletivos, visando à admissllo, quando
necessírio, de pessoal para a adequaçÍio da prestação do serviço público;
lll - conceder reajustes salariais e abonos financeiros, visando à recomposiçâo de perdas
salariais dos rcspectivos servidores,

Art 33 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei
Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar l7gl2}2l,
deverá eliminar o excesso à razfu de, pelo menos, l0o/o (dez por cento) a cada exercício a
partir de 2023, pr meio dâ adoção, entre oütras, drs medidas preüstas nos aÍs. 22 e 23
daquela Lei Complemenlar, de forma a se enquadrü no rcspectivo limite até o término do
exercício de 2032.
PeÉgrafo único - Para o cumprimento dos limites estabelecidos no crput deste artigo, o
Poder Executivo adolani as segúntes providências, pela ordem:

| - reduÉo dns hoÍas-€xuas realizadas pelos servidores municipais;
ll - reduçâo do nrÍ,mero de estagiririos contratados;
lll - reduÉo em, pelo menos, vinle poÍ cento d.s despesas com ülrgos em comissão e
funções de confiança, seja pela extinção de cargos e fimções ou pela redução de valores a
eles atribuídos;
lV - exoneração dos servidores não esüíveis;
V - exoneração de servidor estável, desde que ato normativo especifique a atiüdade
firncional, o órgão ou uidade adminisfaüva objeto da redução de pessoal.

Prefeitura Municiryl de Pou dat Ferros - CNPJ: M.148.421/UnL76 | ÁV. Cetitio Vargot, 1323 - Centro

Art 30 - Os Poderes Executivo e Legislativo, na elaboração de srras propostas orçamentrírias,
terão como limites para fixaçÍi,o da despesa com pessoal e encargos sociais a folha de
pagamento do mês de julho de 2023, projetada para o exercício, consideÍando os eventuais
acÉscimos legais, altera- ções de planos de carreiras e admissões para preenchimento de
cargos, sem prejúm do disposto nos arts. I 8 e I 9 da Lei Complementar Federal n' I 0 I /2000.
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CapíoloWI
Des disposições sobre a dívide pública municipal

ArL 34 - A Lei Orçamentríria Anual para o exercício de 2026 @eú conteÍ autorizaçâo para
contra- taçÍlo de Operação de Crédito para atendimento à despesa de Capital, observado o
limite de endivi- damento apurado até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do
contrato, conforme exigências constantes nos arts. 30, 3l e 12 da Lei Complementar no
l0l/2000.

Capíhrlo IX
Das disposições finais

I - pessoal e encargos sociais;
ll - serviços da dívida;

ArL 38 - se o projeto de lei orçamenüíria anuar não for encaminhado à sanÉo do prefeito
Municipal ate 3l de dezembro de 2025, fica autorizada a execução da proposta orçamenüária
em cada mês, até o limite de l/12 de cúa dotaçíio, na forma da proposta remetida à câmara
Municipal,enquanto a respectiva lei não for sancionada

§ l" - A utilização dos Í€cursos autorizados neste artigo sení considerada como antecipação
de Crfiitos à conta da lei orçamentária anr,at.
§ 2" - os saldos negativos evenhnlmente apurados em virtude 6" 

"alsndrs 
apresentadas ao

projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto neste artigo
serão reajustados por Decreto do Poder Executivo Municipal, ápos sançao da iei
orçamenüíria, por intermédio da aber- tura de cÉditos suplementares ou especiaii, mediante
remanej amento de dotações orçamentrírias.
§ 3" - Não se inctuem no limite preüsto no caput dese artigo, podendo ser moümentadas
sem res- trições, as dotações para atender despesas com:

PAUDOS
FERROS

Art 35 - A contrarâção de operações de crédito dependeá de autorização legislativa em
lei espe- cffica, consoante art. 32 üLei Complementar Federal n" l0l/2000.

Art. 36 - trltrapassado o limite de endiüdamento definido no art. 40 desta lei, enquanto
perdurar o excesso, o Poder Executivo obtenâ resultado primário necessírio através da
limitação de empenho e moümentaçâo financeira nas dotações rcstringidas nesta lei.
Capítulo VIII

Des metr e riscos fscris

Art 37 - E parte integrante desta lei, o Anexo de Metas Fiscais, onde estão sstabele€idas as
metas anuais, em valores constantes e coÍrentes, relativas a rcceitas, despesas, resultados
nominal e pri- mário e montante da dívida pública para o exercício 2026 e ós dois seguintes.

§ 1o - o Anexo de metas fiscais será composto pelos demonshativos definidos pelo Art. 55
- I-a- LRF, de 15 de outub,ro de 2008.
§ 2'- Integra tambem esta lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde são avaliados os passivos
contin- gentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas municipais, onde
acompanha o Demons- traüvo de Riscos e Proúdências definido pelo Art. 55 - I-a-LRF, de
l5 de outubro de 2008.

n

a
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lll - pagamento de compromissos corr€ntes n:§ {ireas de saúde, educação e assistência
social;
lV - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de credito
ou de transfeÉncias Voluntrírias da União e do Estado;
V - categorias de programaçiio cujos r@ursos oorrespondam à contrapartida do Município
em rela- ção àqueles recursos preüstos no inciso anterior.

Arí 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos as
eventuais modificações ocorridas na estrutura organizscional do Município bem como na
classificação orça- men&íria da receita e despesas, por alteração na legislação federal
ocorridas após o encaminha- mento do Projeto de Lei de Diretrizes orçamenüírias de 2026
ao Poder Legislativo.

a

Art 40 - A Lei orçamentríria Anual podeá conter transfer€ncias de recursos para custeio
de des- pesas de outros entes da Federação, desde que envolvam claramente o àtendimento
de inteÍesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei complementar
Federal n" l0l/2000.

ArL 4l - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrá- rio.

Gabinete da Prefeita Municipat de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 15 de

abril de 2025.

MARIAI{N
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PODER LEGISLATIVO

cÂvnRa vuntctPAL DE PAU Dos FERRoS
pnúcto vER. FRANCtsco LopES ToReuATo

pAREcER Ne oolos/2ozs DA coMrssÂo oe consrrrurçÃo, JUsrçA E REDAçÃo, soBRE o
PROJETO DE LEI N9 229712025,
INiCiAtiVA: TXCTITruTÍSSIUN PEFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO.

EMENTA: DISPÔE SOBRE AS ARETREES PARA A
ELABaRA$I oa n onçaururÁNA ANUAL IARA
o ExERcÍcto DE 2026, E DÁ ourRAs piovtDÊNctAs.

r- oo nruróRro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Ne 229712025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUC ,,DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA A

EABIRAÇÃI DA LEt oRçAMENTÁnn nt'tux zARA o ExERcícto DE 2026, E DÁ ourRAs
PROVIDÊNCIAS,"

O referido proieto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta coMlssÂo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l,.ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatórig.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNOAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei orgânica do Municipio de Pau dos Ferros

prevê tal competência:

cotBtituição Federol de 7%8: Art.30 - compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deílnteresse locdl.

Lei Oqânico de Pou dos Ferrcs: Art. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretot suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos ossuntos de seu

peculior ínteresse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,

jurídico, gramatical e lógico, à CoMlsSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e, do lá
citado Regimento lnterno:
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cÂvenn MUNtclPAL DE PAU Dos FERRos
pnúcto vrn. FRANctsco LopEs roReuATo

Regimento lntemo: Art. 77 - A Comíssão de Constituição, Justiço e

Redoção opinorá prioritdriamente às demois comissões, sendo

obtigotório suo oudiêncio sobre todds as proposições que tramitom pelo

Câmora, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo fovoróvel o porecer, prosseguirá

a proposição e tramitdrô pelas demois comissões.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação, observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legâl outorgâm à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da coMlsSÃO DE

CONSTITUIçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO, voto favoravelmente à apreciação e aprovação da

presente proposição - Projeto de Lei np 229712025, de autoria do Poder Executivo

Municipal, por ser constituclonal, legal e juridicamente viável, podendo a matéria
prosseguir em regular tramitação, conforme disposto no artigo 78, inciso l,ll e lV, do

Regimento lnterno:

Regimento lnteno: Art, 78 - Suos otribuições serão de dprecior:l - O
ospecto constitucionol, legol e jurídico dos proposifies; ll - O ospecto

grumotícol e lógico, quondo solicítodo o seu porecer, por imposição

regimental ou por decisõo Plenária; lV - Elaboror o redoçõo Íínol dos

projetos aprovados, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, Íorem de competência de outro comissão.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é um instrumento fundamental para a gestão

municipal, pois nela são detalhadas as receitas e despesas previstas para o próximo ano. O

Projeto de Lei elaborado pelo Poder Executivo e encaminhado ao Poder Legislativo para

análise e aprovação, veio devidamente justificado, alinhado com as diretrizes estabelecidas

no PPA e na LDO paÍa o exercício de 2026, estando em consonância com a Constituição

Federal, com a Lei Orgânica do Município e demais leis vigentes.

Pelo exposto, do ponto de vista constitucional, legal, juridico e boa técnica legislativa,

lido e analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo,
JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal

de Pau dos Ferros, aos 26 de junho de 2025, OPINAM, de forma unanime, pelê LEGALIDADE,

VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pela

Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ne
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIo VER. FRANCISCo LoPES ToRQUATo

2297 /2025 do Poder Executivo Municipal, que "DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A

ELABORAÇÂO DA LEI ORçAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PRoVIDÊNclAs," podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃo, por entender que a referida
proposição é de relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação

vigente, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipal nos

termos da Lei Orgánica do Município e do Re8imento lnterno.

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões, 26 de JUNHO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo DE coNslTUlçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO J NANDES DE AQUINO

res idente

VER. ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

RE tora
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pAREcER Ne oto6/202s DA coutssÃo DE F,rvArvçAs E oRçAMEÀlro, soBRE o pRorETo

DE LEt Ne 229712025.
INiCiâtiVA: EXCELENTÍSSIMO PREFEITA MARIANNA ALMEIDA NASCI MENTO.

Emento: DISPÕE SOBRE A5 DIRETRIZES PARA A
ELABIRAÇÃ) DA La onçeururÁam ANLTAL IARA
o urncÍcto DE 2026, E DÁ ourRAs
pRovrpÊwcns.

r- oo nrurónro

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE LEI Nr 229712025, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL-
PTEfEitA MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, qUC ,,DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA A

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória .lurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMlssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo, conforme dispõe o art.79, inciso lll,
do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Constituição Federul de 7g& Art.30 - Compete oos Municipios: I -
Legislar sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgônico de Pou dos FeÍrcs: Att,7e - Compete oo Munícípio: ll -

Decretar suos leis, expedir decretos e atos reldtivos oos ossuntos de seu
peculior interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foiencaminhada para análise e apreciação dos aspectos materias, a COMISSÃO DE

FINAçAS E ORçAMENTO, a qual cabe opinar sobre todas as proposições de seu peculiar

interesse que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo art.79, inciso lll, do já citado
Regimento lnterno:

Reglmento lntemo: Art. 79 - Compete o comissão de Finonças e

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual

cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso

l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem

como o aft.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Municipio de Pau dos Ferros prevê talcompetência:
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Orçdmentos opinar sobre: lll - As proposições reÍerentes o motério
tributório, oberturo de crédito, empréstimo públicos e as que, direto ou
indiretomente olterem os despesos ou d receito do MunicÍpio,
ocorretondo responsobilidode oo erório municipol ou interessem oo
crédíto público.

Assim, sob os aspectos que competem à análise desta comissão, observa-se que a

materialidade do texto outorga à proposição em comento a necessáriâ regularidade.

Outrossim, também restou demonstrada sua relevância e interêsse público.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE

FINANçAS E ORçAMENTO, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente
proposição - ProJeto de Lel np 229712025, de autoria do Poder Executivo Municipal, por ser

de relevância e interesse público, podendo a matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Após analize do pro.ieto, constata-se que o mesmo veio devidamente justificado,

defindo as metas e prioridades da administração municipal para o âno de 2O26, orientando
a elâboração dã LOA, que detalha as receitâs e despesas previstas. Verificamos ainda, sua

conformidade com a legislação, sua coerência com o Plano Plurianual(PPA) e sua adequação

às necessidades do município.
Pelo exposto, do ponto de vista material, de relevância e interesse público, lido e

analisado o Relatório por todos os membros da coMlssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTO,

em reunião na sala das Comissões Permanentes dã Câmara Municipalde Pau dos Ferros, aos

26 de.iunho de 2025, OPINAM, de forma unanime, pêla VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da

matéria e APROVAçÃO do relatório, apresentado pelo Relator VEREADOR ATANY SAMUET

TOPES DE FREITAS, referente ao PROJETO DE LEI Ne 2297 /2025 do Poder Executivo

Municipal, que ,,DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAçÃO DA LEI ORçAMENTÁRIA

ANUAL PARA O ExERCÍclO DE2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," podendo prosseguirem

regula r TRAMITAçÃo.
É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 25 de junho de 2025

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Pa recer.
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COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

VER. FRA BESSA DE ASSIS

Presidente

ffi

^*J^"1"0U"^RILAC DE OLIVEIRA LOPESDOM ICIANA MA
Vice-Presidente

VER, ALANY SAM DE FREITAS
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